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1. Introdução 
A Escola Superior de Redes (ESR) apresenta, neste documento, a Política de 

Pagamento para Conteudistas. O objetivo é estabelecer o processo, as regras de 

contratação e os valores praticados para a elaboração de conteúdo. 

 

Para garantir a contratação de conteudistas com perfis adequados, 

experientes no mercado e com conhecimento técnico especializado, faz-se necessário 

um trabalho colaborativo e multiprofissional, que integre competências técnicas, 

didáticas e pedagógicas, garantindo a definição da metodologia mais alinhada às 

necessidades do conteúdo. 

 

Os objetivos principais desta política são: 

• Definir o processo de seleção e contratação do conteudista. 

• Listar as possíveis entregas a serem realizadas de acordo com o conteúdo a ser 

desenvolvido. 

• Padronizar a forma de pagamento com base nos itens especificados na tabela de 

valores. 

• Garantir transparência para os conteudistas sobre os valores praticados pela ESR. 

• Fornecer um entendimento introdutório sobre os processos ligados a elaboração 

de conteúdo 

 

2. Seleção de Conteudista 
A ESR valoriza a criação de um processo estruturado e eficiente para a seleção 

de conteudistas, o qual está dividido em três etapas principais. 

 

2.1 Reunião Acadêmica 

O Especialista Temático e a Equipe Acadêmica trabalham juntos para definir o 

perfil e os pré-requisitos desejados para o profissional. 



   

 

   

 

2.2 Convite para Atuação 

São realizados convites a professores, conteudistas da ESR e outros 

interessados. Caso haja mais de um candidato, pode ser conduzido um Processo 

Seletivo para atender às necessidades identificadas. 

 

2.3 Processo de Seleção 

Para garantir a escolha do profissional mais alinhado ao perfil desejado, o 

processo de seleção considera os seguintes aspectos: 

• Entrevista Técnica: Conduzida pelo Especialista Temático e pelo Time Acadêmico 

para avaliar o conhecimento e as habilidades do candidato. 

• Títulos Acadêmicos: Valorizada a formação em instituições de ensino superior 

com status concluído. 

• Experiência de Mercado: Experiências relevantes para a atuação na ESR são 

diferenciais. 

• Experiência em Elaboração de Conteúdo: Analisadas produções como materiais 

para cursos, publicações, projetos, artigos e linhas de pesquisa. 

 

3. Calculadora 
Para garantir a padronização e transparência dos valores praticados para 

elaboração e atualização de conteúdos na ESR, foi criada uma tabela padronizada com 

itens de entrega e de valores. Essa tabela foi elaborada com base em pesquisas 

realizadas com Especialistas Temáticos, Docentes e Time Acadêmico, assegurando a 

prática de valores compatíveis com o mercado de elaboração de conteúdos 

educacionais.  

A calculadora será previamente preenchida e disponibilizada ao Conteudista 

selecionado, que deverá confirmar seu "de acordo" para que o processo de 

contratação possa prosseguir. As métricas de padronização das entregas serão 

definidas antecipadamente em conjunto com o time Acadêmico, estabelecendo a 

quantidade de entregas para cada item proposto. 



   

 

   

 

 

 

4. Proposta Comercial 
Após a aprovação no processo de seleção, o Acadêmico solicitará ao 

Conteudista uma Proposta Comercial. A proposta enviada deve atender aos seguintes 

requisitos e incluir informações essenciais para garantir clareza, formalidade e 

aderência aos padrões exigidos: 

➢ Deve conter data de emissão e assinatura do responsável. 

➢ Utilizar linguagem clara, objetiva e profissional. 

1. Identificação da Proposta:   

Apresentação do trabalho a ser oferecido (elaboração/atualização) a ESR e 

nome do curso que será elaborado/atualizado. 

2. Proponente:   

• Nome completo ou razão social do Conteudista. 

• CNPJ ou CPF do proponente. 

• Dados de contato (telefone, e-mail e endereço). 



   

 

   

 

3. Calculadora (Entregas) e Cronograma: 

• Print da Calculadora com o Cronograma. 

4. Valores: 

• Valor numérico e por extenso do valor final do trabalho. 

 

5. Contratação 
Mediante aprovação da Proposta Comercial o conteudista é encaminhado para 

a efetivação da contratação, podendo atuar como Pessoa Jurídica (PJ) ou Pessoa Física 

(PF). A área financeira da ESR entrará em contato para solicitar as informações e 

documentos necessários. 

Pessoa Jurídica (PJ): 

1. Razão Social; 

2. CNPJ e Código Fiscal da Nota Fiscal; 

3. Endereço completo / CEP; 

4. Telefone; 

5. E-mail; 

6. Executor do Serviço; 

7. Currículo (link Lattes e/ou arquivo anexado); 

8. Validação Técnica (obrigatório): 

• Conteúdo produzido anteriormente para a ESR? Qual? 

• Produção bibliográfica? Qual? 

• Produção técnica (projetos, guias, etc.)? Qual? (Anexar documentos 

comprobatórios). 

 

Pessoa Física (PF): 

1. Nome Completo; 

2. CPF; 

3. Endereço completo / CEP; 

4. Telefone; 

5. E-mail; 

6. Currículo (link Lattes e/ou arquivo anexado); 

7. Validação Técnica (obrigatório): 

• Conteúdo produzido anteriormente para a ESR? Qual? 

• Produção bibliográfica? Qual? 



   

 

   

 

• Produção técnica (projetos, guias, etc.)? Qual? (Anexar documentos 

comprobatórios). 

 

O contrato terá sua vigência definida com base no cronograma e na 

complexidade do conteúdo a ser elaborado, podendo variar entre 3 (três) meses, 6 

(seis) meses ou 1 (um) ano. Ressalta-se que, em nenhuma circunstância, este contrato 

configurará vínculo empregatício entre o Contratante (ESR) e o Fornecedor 

(Conteudista). 

 

6. Capacitação Metodológica 
Com o contrato finalizado e assinado, o profissional passará por uma 

capacitação metodológica, ofertada pela ESR em formato síncrono ou assíncrono. A 

mesma deverá ser realizada antes do início do desenvolvimento do conteúdo. 

 

7. Desenvolvimento do Conteúdo 
O desenvolvimento do conteúdo deverá atender todas as solicitações e 

acordos realizados durante a Validação da Proposta Comercial, Capacitação 

Metodológica e Reuniões de Planejamento. 

O conteúdo poderá ser entregue faseado, ou ao final do cronograma, porém 

esta decisão caberá ao time Acadêmico a definição.  

 

8. Validação do conteúdo 
Mediante cada entrega realizada, ficará sob responsabilidade do Especialista 

técnico e Time Acadêmico a validação do conteúdo. A entrega final só será 

considerada como “Concluída” no momento em que todas as solicitações acordadas 

forem cumpridas pelo conteudista 

 

9. Turma Piloto e Turma Teste 
Se necessário, a calculadora do conteudista poderá contemplar uma Turma 

Teste ou uma Turma Piloto, conforme as necessidades do curso. 

Turma Teste 



   

 

   

 

A Turma Teste é realizada para validação técnica de ferramentas, ambientes de laboratório 

ou outros aspectos que a Equipe Acadêmica julgar necessários antes da oferta pública.  

Seu pagamento é efetuado conjuntamente ao desenvolvimento do conteúdo, e conta com 

participantes internos e membros do corpo técnico da ESR.  

Ao término dessa etapa, poderão ser levantados ajustes de conteúdo e melhorias 

operacionais para garantir a qualidade da versão final do curso. 

 

Turma Piloto 

A Turma Piloto é a primeira oferta oficial de um curso recém-desenvolvido, com o objetivo 

de validar o conteúdo, o formato didático e a experiência do participante em um ambiente 

real de aprendizagem.  

Nessa fase, o curso já está concluído, mas pode passar por ajustes pontuais com base no 

acompanhamento de desempenho e no feedback dos alunos convidados.  

A Turma Piloto, assim como a Teste, é remunerada junto ao desenvolvimento do curso, sendo 

considerada parte integrante do processo de criação e validação inicial do material. 

 

9. Pagamento 
O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente registrada no 

nome do Fornecedor, no caso de Pessoa Física (PF), ou em nome da empresa, no caso de 

Pessoa Jurídica (PJ). 

No formato PJ, será obrigatória a emissão de nota fiscal pelo Fornecedor, de acordo 

com as normas legais vigentes e seguindo as condições estabelecidas no momento da 

contratação. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada dos serviços prestados, o 

período de execução e demais informações fornecidas pelo Contratante. 

Observação: Cabe à RNP a retenção e o recolhimento do IR e INSS ou quaisquer outros 

tributos que a lei assim o determine. 

 

10. Finalização do Contrato 
O contrato permanecerá vigente até o término do prazo estipulado, podendo 

ser renovado mediante a formalização de novas demandas para o desenvolvimento 

de conteúdos adicionais. Ao final do prazo estabelecido, o contrato será 

automaticamente encerrado, salvo acordo prévio entre as partes para prorrogação. 



   

 

   

 

 

11. Conformidade com as Políticas Institucionais da RNP 
O processo de contratação de fornecedores e prestadores de serviços, bem 

como os procedimentos correlatos de pagamento, observam integralmente as 

normas, políticas e diretrizes vigentes da Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP). 

Todas as etapas do processo — incluindo a solicitação, análise técnica, seleção, 

formalização contratual, execução e liquidação das despesas — deverão ser 

conduzidas em conformidade com a Política de Contratação e Pagamentos da RNP, 

suas atualizações e instrumentos complementares, assegurando o cumprimento das 

obrigações legais, institucionais e de governança aplicáveis. 

Eventuais alterações, exceções ou especificidades deverão ser formalmente 

justificadas e submetidas à aprovação da instância competente, conforme previsto 

nas normas internas da RNP. 


